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DECRETO Nº 07/2019 
  

Dispõe sobre a convocação da IV Conferência 
Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

                      
  
  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, JOSE LEITE SOBRINO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município: 

    
  

DECRETA: 
 
           Art. 1º - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Saúde, que é o 
foro máximo de deliberação das Políticas de Saúde, segundo a Lei nº 
8.142/1990, a se realizar no dia 08/04/2019, em São Jose de Caiana, 
PB, como tema “Democracia e Saúde”.  
            Art. 2º - As normas de organização e funcionamento da Conferencia, 
estarão no Regimento Interno da IV Conferência de Saúde que será aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde de São Jose de Caiana, PB, editado 
mediante resolução do Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 
publicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
           Art. 3º - As despesas com a organização e realização da IV Conferencia 
Municipal de Saúde correrão por conta de recursos orçamentários da 
Secretaria Municipal de Saúde, previsto no Pacto de Controle Social do SUS e 
de créditos especiais e suplementares, observados a legislação. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de São José de Caiana – PB, em 13 de março de 
2019. 
 
 

 
___________________________________________________ 

JOSE LEITE SOBRINHO 
Prefeito Constitucional 
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